
MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”

DECRETO Nº 041/2022, de 23 de junho de 2022.

           “Abre Créditos Suplementares, no valor
de  R$  267.000,00  e,  dá  outras
providências.”

 JOCIMAR VALER, Prefeito Municipal de Coqueiro Baixo, no uso de suas
atribuições e, de conformidade com o Art. 71, inciso V da Lei Orgânica Municipal e da Lei
nº 01329/2021 de 15 de dezembro de 2021;

    DECRETA:

  Art.1º) Abre  Créditos  Suplementares,  no  valor  de  R$  267.000,00
(duzentos e sessenta e sete mil reais), sob códigos e especificações a seguir: 

0412200042.006 – Contribuição a Entidades (FAMURS/AMVAT e outros)
3.3.90.39.00.02.01  –  OUTROS SERV.  DE TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA...........R$
12.000,00

0412200042.092 – Manutenção e Conservação do Centro Administrativo
3.3.90.30.00.03.01  –  MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$
5.000,00

2676201012.009 – Manutenção das Atividades do DMER
3.3.90.30.00.05.01  –  MATERIAL DE CONSUMO................................................R$
100.000,00

2781301032.068 – Manutenção Áreas de Lazer Público
3.3.90.39.00.05.02  –  OUTROS SERV.  DE TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA...........R$
10.000,00

1212200412.022 – Manutenção do Sistema Educacional - SMEC
3.3.90.30.00.06.01  –  MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$
20.000,00
3.3.90.40.00.06.01  –  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF.  COMUNICAÇÃO..........R$
10.000,00

1236100412.021 – Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.06.01  –  OUTROS SERV.  DE TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA...........R$
30.000,00
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1236500282.066 – Manut. do Programa de Alimentação Escolar - Creche
3.3.90.32.00.06.03  –  MATERIAL,  BEM OU SERVIÇOS DISTRIB.  GRATUITA.........R$
2.000,00

1030100182.122 – Politica Incent. Estadual Qualif. Atenção Basica Saúde
3.3.90.39.00.08.01  –  OUTROS SERV.  DE TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA...........R$
4.000,00

1030100182.165 – Manutenção Programa Incentivo Academia de Saude
3.3.90.39.00.08.01  –  OUTROS SERV.  DE TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA...........R$
6.000,00

1030200162.019 – Manutenção Consórcios de Saude
3.3.90.39.00.08.01  –  OUTROS SERV.  DE TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA...........R$
50.000,00

0812201162.044 – Manutenção Ativ. Secretaria Munic. Assistência Social
3.3.90.30.00.09.01  –  MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$
2.000,00

0824401172.119 – Serviço de Proteção Social Basica
3.3.90.30.00.09.01  –  MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$
10.000,00

1339200542.057 – Manutenção Atividades de Corais Municipais
3.3.90.30.00.11.01  –  MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$
3.000,00
3.3.90.39.00.11.01  –  OUTROS SERV.  DE TERCEIROS –  PESSOA JURIDICA..........R$
3.000,00

==========
SOMA.................................R$ 267.000,00

  Art.2º) Servirá de recurso para cobertura dos Créditos abertos no artigo
anterior,  as  reduções  parciais  e/ou totais  de dotações orçamentarias,  sob  códigos e
especificações a seguir:

0412200042.143 – Manutenção do Convênio Mútua Colaboração TRE-RS
3.3.90.30.00.02.01  –  MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$
5.000,00

0616100210.008 – Manutenção do Consepro Municipal
3.3.90.41.00.03.01  –  CONTRIBUIÇÕES...............................................................R$
10.000,00
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0618200210.009 – Contribuição a AMBRAVAT
3.3.90.41.00.03.01  –  CONTRIBUIÇÕES..............................................................R$
5.000,00

0412500042.194 – Manutenção das Ativ. da Administração Tributaria
3.1.90.16.00.04.01  –  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS –  PESSOAL CIVIL.............R$
1.000,00
3.3.90.30.00.04.01  –  MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$
10.000,00

27871301032.145 – Constr. e/ou Remod. Area Parque Eventos
3.3.90.30.00.05.02  –  MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$
5.000,00
3.3.90.39.00.05.02  –  OUTROS SERV.  DE TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA...........R$
5.000,00

1212200412.022 – Manutenção do Sistema Educacional - SMEC
3.3.90.14.00.06.01  –  DIARIAS –  CIVIL...............................................................R$
5.000,00

1236100412.021 – Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental
3.3.90.14.00.06.01  –  DIARIAS –  CIVIL...............................................................R$
3.000,00

1236500411.167 – Material Permanente para Educação Infantil - Creche
4.4.90.52.00.06.01  –  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$
8.000,00

1236500411.168 – Material Permanente para Educ. Infantil – Pre Escolar
4.4.90.52.00.06.01  –  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$
8.000,00

1236100282.065 – Manut. do Programa de Alimentação Escolar – Fund.
3.3.90.32.00.06.03  –  MATERIAL,  BEM OU SERVIÇOS DISTRIB.  GRATUITA.........R$
2.000,00

1236400502.154 – Manut. Transp. Escolar Ensino Superior e Profission.
3.3.90.39.00.06.03  –  OUTROS SERV.  TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA.............R$
120.000,00

1012200162.039 – Manut. Atividades Secretaria Municipal da Saúde
3.3.90.40.00.08.01  –  SERVIÇOS TECNOLOGIA DA INFORM.  E COMUNICAÇÃO....R$
10.000,00
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1030100182.122 – Politica Incent. Estadual Qualif. Atenção Basica Saúde
3.3.90.32.00.08.01  –  MATERIAL,  BEM OU SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$
4.000,00

1030100182.165 – Manutenção Programa Incentivo Academia de Saude
3.1.90.11.00.08.01  –  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –  PESSOAL CIVIL.....R$
3.000,00
3.3.90.30.00.08.01  –  MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$
3.000,00

1030200182.155 – Progr. Atend. Médico, Hospit. Ambulat. e Laborat.
3.3.90.48.00.08.01  –  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS......R$
40.000,00

0812801162.120 – Programa de Capacitação Profissional
3.3.90.30.00.09.01  –  MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$
2.000,00
3.3.90.32.00.09.01  –  MATERIAL,  BEM OU SERVIÇO DISTRIB.  GRATUITA............R$
2.000,00

0824401172.119 – Serviço de Proteção Social Basica
3.3.90.39.00.09.01  –  OUTROS SERV.  TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA...............R$
10.000,00

1339100542.069 – Manutenção Atividades do Museu Público Municipal
3.3.90.30.00.11.01  –  MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$
3.000,00

1339200541.176 – Restauração e Recuperação de Bens Históricos
3.3.90.39.00.11.01  –  OUTROS SERV.  TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA...............R$
3.000,00

==========
SOMA.................................R$ 267.000,00

  Art.3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos
23 dias do mês de junho de 2022.
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  JOCIMAR  VALER
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Henrique Luciano Ongaratto
Secretário Municipal da Administração 
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